
ESTADO DA PARA|BA

ALGODAO DE JANDAIRA (PODER EXECUTIVO)

Decreto N" 0029/2023 de 0310712023

Oispôe sobre a abertura de crédito adicional para autorização das
dsapêsas orçamentárias o dá outras providâncias.

O(a) PrcÍeito(a) Constitucional dêste Municipio, usando das atribuiçóes que lhe sáo conÍeridas pela Lei Orgânica Munici;,'a!

em conformidade com a Lei N' 04462022 dê 2111212022 e demais legislaçóes vigentes.

AÍ. lô - Fica abêrto crédito adicional suplomentar no vãlor de Rt 98.876,02 (noventa e oito mil , oitocentos ê selenta e seis reris
e dois centavos ). Dêstinado a suplemêntar as sêguintes dotações:

O2O9O FU'IOO TUNICIPAT DE SAUOE

2029 UANUT. OAS ATTV, OOS SERV. DE SAUDE E E}{FER AGEÍí
10.301 2006.20293190130(m0.600 0BRTGACOES PAÍRONAtS

O2O9O FUI{DO TIUNICIPÂL DE SAUDÊ

1015 AMPLIACAO E REFORÍ{A OA UI{IDAOE AASrcA OE SAUOE

10.301.2006.10154490510000.621 oBRAS E TNSTALACOES

í060 aoursrçÀo oEvErcuLo ou uNtDÂDE xovEL
10,301,2006.1060,4490520000,601 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENÍE

2039 IÂIIUÍEIICAO DAS AÍMDADES DA SECRETARIA OE SAUOE

10.301.1007.2039.3190130000.í)O OBRTGACOES PÀTRONA|S

10.301.1007.m39.33SO140000.500 D|ARtA-CÍVtL
10.301.1007.2039.3390300000.500 MAIERIAL DE CONSUMO

10.30r.1007.2039.3390320000.500 MATERTÂL DE DTSTRtAUrcAO GRÂTUtÍA
10.301.1007.2039 3390390000.500 oUÍROS SÉRVTCOS DE ÍERCETRO$PESSOA JUR|O|CA

7.301.70

550.m
1E.!t90 47

44.892,00

16.291 50

88.025,67vâlor Tot l da Ação ( 2039 ) Rt

2107 iIÀ{UÍEI{CAO DO P AO / PREVII{E ARASIL

10.301.2006.2107.3390360000.600 oUTROS SERVICOS DE ÍERCETROgPESSOA FrStCÂ 7.636.07

V.toÍ Toi.r d. Ação ( 2107 )R! 7.636,07

V.lo. Tobl do Ôrgao ( 020ÍO ) Rt 0&876,02

VãlorTotal R3 s.876 02

Art. 20 - Pâra cobeíura do cródito supracilado tica anulado o cÍádito orçamêntário no valoÍ dê RS 98.876,02 (noventa s oito nril
oitocentos e aolenla e seis reais € doi8 centavos ), Discriminado nâs sêguintos dotaçóos:

Valor Totâld. Açào ( í015 )Rs

3 211_28

3.21+24

7.031 70

7.03í,70

8a 080 04

84,080.04

3.214.28

3.211,28

550.m

5$,m

98.876,02

94.67ô,02

valor Totâl dâ Açâo ( í060 ) Ri

2029 TI^l,lUT. DAS ÂTIV. DOS SERV. OE SAUDE E ENFERIAGEX
10,301,20M,2029,4490520000,632 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

v.ld Tot ldla§ão( m2g )Rl
ã39 Â'iUTE}ICAO DÂS ÂTMDAOES DA SECRETAHA DE SAUDE

10.301.1007.20394690710000.635 PR|NC|PA OAOTVTDACONTRATUALRESGATÂDO

vdoí Totrl dr &.o ( 2039 )R3

Valor lotll do óí(É, ( 02090 )R3

ValoÍ Total Rl

AÍt. 3o - Este Decreto entra êm vigor na datâ d€ sua publicaÉo, rsvogadas as disposlçõo3 contÍárias,
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